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ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

 

Processo Licitatório nº 140/21 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 33/2021 

Sessão: 01 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REVISÃO, CONSERTO DE RELOGIO DE PONTOS, INCLUSO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
 

Ao(s) 19 dia(s) do mês novembro do ano de 2021, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da 

convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) juntamente com a equipe de apoio conforme 

tabela abaixo:   

 

Portaria Data Nome Cargo CPF RG 

6007 07/07/2021 FERNANDO DOS SANTOS Equipe de Apoio 289.788.048-10 33.896.302-9 

6007 07/07/2021 GEORGE GARCIA RIBEIRO Equipe de Apoio 338.996.018-07 43.535.857-1 

9876 11/11/2019 ELIANA PAULO QUIRINO Pregoeiro 329.172.318-07 40.154.330-4 

 

Para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REVISÃO, 

CONSERTO DE RELOGIO DE PONTOS, INCLUSO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, conforme 

especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

 

Inicialmente, ficou registrado que às 08:10 horas do dia 19 de novembro de 2021 teve início, por meio do 

sistema eletrônico, conforme consta no edital, o prazo para recebimento das propostas iniciais de preços.  

Foi registrado o recebimento da(s) proposta(s) inicial(ais) de preços, por lote do(s) seguinte(s) participante(s): 

 

Código 

Proponente / Fornecedor 

Representante 

Status 

Tipo Empresa 

 

Preferência de contratação 

(art. 44 da LC 123/2006) 

 

26408 

C.C. CALEJON DOS SANTOS EPP 

Cilmar Cesar Calejon dos Santos 

Habilitado 

EPP 

 

Sim 

 

 

26423 

FUGITA & LOPES LTDA ME 

Evandro Alves Lopes 

Habilitado 

ME 

 

Sim 

 

 

 

Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em 

razão dos preços propostos, conforme lista de classificação da proposta escrita apresentada a seguir. 

OBSERVAÇÃO: AS MARCAS A SEREM ENTREGUES DEVERÃO OBEDECER ÀS QUE FORAM 

APRESENTADAS NA PROPOSTA ESCRITA, CONSTANTE DO PROCESSO. 

Item 

1 

Classif. 

Lote 

00000001 

Código 

Descrição do Lote 

MANUTENÇÃO EM RELÓGIO DE PONTO COM 

PEÇAS INCLUSO 

Proponente / Fornecedor 

 

 

Valor Total 

 

Status 

Lance 

1 26408 C.C. CALEJON DOS SANTOS EPP 63.150,00 
Classificado 

 

2 26423 FUGITA & LOPES LTDA ME 63.150,00 
Classificado 

 

 

RODADA DE LANCES, L.C. 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO 

Em seguida, o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A 

seqüencia de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 
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SITUAÇÃO DOS ITENS 

Declarada encerrada a etapa de lances, L.C. 123 / 2006 e Negociação. As ofertas foram classificadas, conforme 

lista de situação dos itens: 

 

Item 

1 

Classif. 

Lote 

00000001 

Código 

Descrição do Lote 

MANUTENÇÃO EM RELÓGIO DE PONTO COM 

PEÇAS INCLUSO 

Proponente / Fornecedor 

 

 

Valor Total 

 

Status 

 

1 26408 C.C. CALEJON DOS SANTOS EPP 44.100,00 
Aceito 

 

 

HABILITAÇÃO 

Após a etapa de lances foi feita a análise de aceitabilidade da(s) proposta(s) e habilitação do(s) 

vencedore(s), por lote, e o resultado foi o seguinte: 

 

Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Situação 

26408 C.C. CALEJON DOS SANTOS EPP EPP Habilitado 

 

 

RECURSO 

Após a declaração da licitante vencedora, houve intenção de recurso manifestada pelo(s) seguinte(s) 

representante(s) Fugita e Lopes Ltda ME, tendo o mesmo consignado o seguinte: " 19/11/2021 às 11:16:15 

manifestamos nossa intenção de recurso devido a habilitação da empresa primeira colocada, razão que estarão 

descritas dos autos”.  

 

Depois de consignada(s) a(s) intenção(ões) de recurso, pelo Sr. Pregoeiro foi informado que se encontrava aberto 

o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das respectivas razões de recurso, desde logo, intimados para a 

apresentação de contra-razões de recurso, cujo prazo, também de 03 (três) dias úteis com início imediatamente 

após o prazo para as razões de recurso, informando ainda que o processo respectivo estaria à disposição para 

vista imediata dos interessados junto ao Depto. de Compras do Município de Guaíra/SP, sito à Avenida Gabriel 

Garcia Leal, 676 - Bairro Maracá, das 10h às 16h para retirada pelos interessados 
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RAZÕES RECURSAIS 

Resumo das razões recursais apresentadas pela empresa FUGITA E LOPES LTDA ME,  “Falta de 

documentação dia empresa habilitada, bem como erro no andamento da licitação conforme a lei nº 10.024.” 

 

CONTRARRAZÕES 

Resumo das contrarrazões apresentadas pela empresa C.C. CALEJON DOS SANTOS EPP 

“CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO ,interposto pela empresa FUGITA & LOPES 

LTDA, que está solicitando a inabilitação da empresa C.C. CALEJON DOS SANTOS EPP, declarada vencedora 

do certame e com fulcro no que prescreve o inciso XVIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, pelos fundamentos 

expostos a seguir. Requer-se, desde já, o recebimento das presentes contrarrazões de recurso, na forma prevista 

em lei, com seu encaminhamento à autoridade competente para a devida apreciação, requerendo a total e 

completa procedência. 

 

JULGAMENTO DO RECURSO 

Resumo do Julgamento do Recurso “Por todo quanto exposto respeitados os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, é de se JULGAR IMPROCEDENTE, as argumentações da recorrente, 

reconhecendo o recurso apresentado, e no mérito negar-lhe provimento, mantendo a decisão desta pregoeira e de 

sua equipe de apoio de declarar a empresa C.C. CALEJON DOS SANTOS EPP nos termos da fundamentação 

retro e pelas razões ora expostas.  

 

As fundamentações completas dos Recursos, Contrarrazões, e Julgamento do Recurso encontram-se 

disponíveis na integra no site oficial do Municipio no link: https://guaira.sp.gov.br/pe-33-2021-

manutencao-relogio-de-ponto-incluso-pecas/  

 

ENCERRAMENTO 

 

RESULTADO CONSOLIDADO APÓS ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 

 

 

Item 

26408 

Lote 

C.C. CALEJON DOS SANTOS EPP 

CNPJ: 74.384.231/0001-82 

RUA BAHIA, 2955, 2955 - PATRIMONIO NOVO, 

VOTUPORANGA - SP, CEP: 15500-005 

Telefone: (17) 3421-3083Fax: (17) 3421-6964 

Descrição do Lote 

 

 

 

Valor Total 

1 00000001 
MANUTENÇÃO EM RELÓGIO DE PONTO COM 

PEÇAS INCLUSO 
 44.100,00 

 

 

 

Item 

Código 

 

Descrição do Produto/Serviço 

Marca 

 

Unidade 

Valor Unitário 

 

Quantidade 

Valor Total 

 

 

1 

004.003.065 

 

PLACA PRINCIPAL - RELOGIO DE PONTO 

 

 

UN 

593,59 

 

30 

17.807,70 

 
2 

003.000.944 

DISPLAY P/ MODALIDADES DIVERSAS 

 

UN 

202,52 

30 

6.075,60 

 
3 

139.001.043 

BATERIA INTERNA PARA RELOGIO DE PONTO 

 

UN 

45,37 

30 

1.361,10 

 
4 

004.003.066 

LEITOR BIOMETRICO - RELOGIO DE PONTO 

 

un 

195,53 

30 

5.865,90 

 
5 

003.003.251 

LACRE PARA RELOGIO BIOMETRICO 

 

PÇ 

13,97 

30 

419,10 

 
6 

004.003.067 

IMPRESSORA P  RELOGIO DE PONTO 

 

UN. 

363,14 

30 

10.894,20 

 
7 

053.001.946 

MAO OBRA EM EQUIP. INFORMATICA 

 

SER 

55,88 

30 

1.676,40 

  Total do Proponente  44.100,00 
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Todos os registros realizados no sistema, bem como eventuais manifestações de interposição de recursos 

do(s) participante(s), está(ão) devidamente contido(s) no relatório descritivo da sessão, individualizado por lote, 

que é parte integrante dessa ata.  

 

Nada mais havendo a tratar, o pregoeiro declarou encerrados os trabalhos. 

 

ASSINAM 

Comissões / Portarias: 

 

 

 

__________________________________________ 

FERNANDO DOS SANTOS 

CPF.: 289.788.048-10 

RG.: 33.896.302-9 

Cargo: Equipe de Apoio 

PORTARIA: 6007 DE 07/07/2021 

 

 

 

___________________________________________ 

GEORGE GARCIA RIBEIRO 

CPF.: 338.996.018-07 

RG.: 43.535.857-1 

Cargo: Equipe de Apoio 

PORTARIA: 6007 DE 07/07/2021 

 

 

 

___________________________________________ 

ELIANA PAULO QUIRINO 

CPF.: 329.172.318-07 

RG.: 40.154.330-4 

Cargo: Pregoeiro 

PORTARIA: 9876 DE 11/11/2019 
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